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LEI Nº 5.673 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 
Inclui no calendário oficial de eventos a “Gincana da Melhor 
Idade”, dedicada ao público com idade superior aos 55 anos no 
município de Suzano. 
  
(Autoria: Ver. Artur Yukio Takayama 
Projeto de Lei nº 083/2025) 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele 

promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. A “Gincana da melhor Idade”, realizada pelo Centro de 

Convivência da Melhor Idade Maria Picoletti – CCMI, passará a integrar o calendário oficial de 
eventos em âmbito municipal, a ser comemorada, anualmente, durante o mês de setembro.  

 
Art. 2º. O Poder Público poderá trazer a oportunidade de 

integrar atividades esportivas, lúdicas e principalmente momentos de lazer com a finalidade de 
exercitar o corpo e a mente ao público com idade superior aos 55 anos. 

 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei, 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
‘ 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 02 de 

setembro de 2025, 76º da Emancipação Político-Administrativa. 
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Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 
Município, e demais locais de costume. 
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